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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BURITIS 
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ATA DA REUNIÃO ESTRAORDINÁRIA DO COMITÊ TÉCNICO DE REGULAÇÃO 

DA AGERB 011/2018  

Ata 011/AGERB/2018, Reunião extraordinária do Comitê Técnico de Regulação de 

Buritis – CTRB/AGERB realizada aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2018, 

às 8h (oito horas), nas dependências da Sede da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados do Município de Buritis. A reunião presidida pela Diretora 

Presidente Sra. Ocilene Gonçalves Soares com a participação dos membros do 

CTRB/AGERB. Ordem do dia: a) Controle de qualidade; b) Intermunicipalização da 

Regulação; c) Projeto de Lei das multas; d) Rede seca e outros. A) Controle de 

Qualidade, caso específico do Posto de Saúde Central que foi encontrado resíduo 

na água que supostamente seria da rede de abastecimento. O CTRB delibera a 

realização de uma visita técnica imediata a ETA para fiscalização da operação do 

sistema; investigação local; coleta e posterior análise da água em questão e 

apresentação de relatório. Sendo o que se apresenta, será lida a Ata e assinada 

pelos participantes. B) quanto à intermunicipalização da regulação, a Diretora 

Presidente informa que deverá ser apresentada na Assembleia dos Prefeitos do 

CISAN nos dia 27 ou 28 de novembro de 2018 a proposta com as despesas de 

funcionamento de uma Agência Reguladora Intermunicipal, ficando o assessor 

jurídico juntamente com a contabilidade e tesouraria, responsáveis por apresentar 

esses cálculos. C) ações sugeridas pelo CTRB: reunião com Conselhos e 

Secretarias afins para tratar do assunto de viabilização do processo de 

abastecimento de água considerando o Projeto de Lei, ora em tramitação na 

Câmara Municipal. A referida reunião deverá ser convocada pelo poder concedente, 

com a participação da AGERB; divulgar resultados de análise dos poços. D) a 

concessionária está analisando a rede existente e nos próximos dias apresentará 

um cronograma de trabalho para os testes e utilização da mesma. Sendo o que se 

apresenta, será lido e aceito pelos participantes. 

 

 
Ocilene Gonçalves Soares 

Diretora Presidente/AGERB 
 
 
 

 
Eduardo Rone Santos 

Coordenador de Engenharia e 
Desenvolvimento 

 
 



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BURITIS 

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 

MUNICÍPIO DE BURITIS- AGERB LEI Nº 870/2014 CNPJ 21738920/0001-81 

 

 

 
Marcio de Santana Coelho 

Diretor Técnico Operacional/AGERB 
 
 
 
Ronilda Gertrudes da Silva  
             Controladora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pedro Ernesto Amorim Sena 

Bioquímico  
 
 
 

Fernando Bertuol Pietrobon 
Advogado Procurador/AGERB 

 
 
 

Ingra Correia Maranha 
Ouvidora/AGERB 


